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ACESSE AQUI

Ofício n. 3702/2025-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1300/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1300

Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura
Processo(s) paradigma(s): REsp 2162222/PE, REsp 2162323/PE, REsp 2162223/PE e REsp 2162198/PE

Foi  do Tema repetitivo 1300 da Primeira Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

Nas ações em que o participante contesta saques em sua conta individualizada do
PASEP, o ônus de provar cabe: a) ao participante, quanto aos saques sob as formas de
crédito em conta e de pagamento por Folha de Pagamento (PASEP-FOPAG), por ser
fato constitutivo de seu direito, na forma do art. 373, I, do CPC, sendo incabível a
inversão (art. 6º, VIII, do CDC) ou a redistribuição (art. 373, § 1º, do CPC) do ônus da
prova; b) ao réu, quanto aos saques sob a forma de saque em caixa das agências do BB,
por ser fato extintivo do direito do autor, na forma do art. 373, II, do CPC.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 18 de setembro de 2025.

Respeitosamente,


